
DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES

ANO VI - Nº XXII

S E X TA - F E I R A ,
9 DE MAIO DE 2014

R$ 1,00
www.do.campos.rj.gov.br

Poder Executivo D.O.
ÓRGÃOS DO PODER EXECUTIVO

Secretaria Municipal de Governo
Suledil Bernardino da Silva

Procuradoria Geral do Município
Matheus da Silva José

Secretaria Municipal de Fazenda
Walter Jobe

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Turismo
Wainer Teixeira de Castro

Secretaria Municipal de Obras, Urbanismo e Infraestrutura
Edilson Peixoto Gomes

Secretaria Municipal de Saúde
Francisco Arthur de Souza Oliveira

Secretaria Municipal de Defesa Civil
Henrique Oliveira

Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes
Marinéa Abude de Cerqueira Martins
Secretaria Municipal de Agricultura

Luiz Eduardo de Campos Crespo
Secrataria Municipal de Trabalho e Renda

Joilza Rangel Abreu
Secretaria Municipal da Família e Assistência Social

Geraldo Augusto Pinto Venâncio
Secretaria Municipal de Controle Orçamentário e Auditoria

Vaneska Tavares Rangel Prestes
Secretaria Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

Fábio Augusto Viana Ribeiro
Secretaria Municipal de Comunicação Social

Mauro José da Silva
Secretaria Municipal de Limpeza Pública, Praças e Jardins

Jorge Ribeiro Rangel
Secretaria Municipal de Justiça e Assistência Judiciária

Gilmar Barbosa Lemos
Secretaria Municipal de Meio Ambiente

Zacarias Albuquerque Oliveira
Secretaria Municipal de Defesa do Consumidor (Procon)

Rosângela Ribeiro da Silva Tavares
Secretaria Municipal de Paz e Defesa Social

Francisco José Pereira Melo
Secretaria Municipal de Petróleo, Energias Alternativas e

Inovação Tecnológica
Marcelo Neves Barreto

Secretaria Municipal de Relações Institucionais
Francisco de Assis Pessanha

Secretaria Municipal de Pesca e Aqüicultura
Carlos Henrique Costa de Souza (Interino)

Secretaria Municipal dos Direitos do Idoso
Gilson de Souza Gomes
Assessoria Particular

Débora Felipe de Souza Batista

PREFEITA
Rosinha Garotinho

VICE-PREFEITO
Francisco Arthur de S. Oliveira

www.campos.rj.gov.br

S U M Á R I O
Atos da Prefeita................................................................... 1
Despachos da Prefeita....................................................... ...
Atos do Vice-Prefeito.......................................................... ...
Despachos do Vice-Prefeito............................................... ...
Procuradoria Geral do Município....................................... ...
Secretaria Municipal de Governo ....................................... 1
Assessoria Particular .......................................................... ...
Secretaria de Comunicação Social ................................... ...

ÓRGÃOS DA CHEFIA DO PODER EXECUTIVO
(Coordenadorias e Secretarias Municipais)

Fazenda..................................................................................... ...
Administração e Gestão de Pessoas....................................... 1
Controle Orçamentário e Auditoria ........................................... 2
Desenvolvimento Econômico e Turismo ................................. ...
Agricultura ................................................................................. ...
Trabalho e Renda..................................................................... ...
Defesa do Consumidor (Procon) ............................................. ...
Saúde ........................................................................................ ...
Defesa Civil............................................................................... ...
Família e Assistência Social .................................................... ...
Educação, Cultura e Esportes.................................................. 9
Justiça e Assistência Judiciária ............................................... ...
Petróleo, Energias Alternativas e Inovação Tecnológica ....... ...
Relações Institucionais ............................................................. ...
Pesca e Aqüicultura ................................................................. ...
Direitos do Idoso ...................................................................... ...
Paz e Defesa Social ............................................................... 10

Infraestrutura .......................................................................... 11
Obras, Urbanismo e Infraestrutura ................................... 11
Meio Ambiente.................................................................... ...
Limpeza Pública, Praças e Jardins................................... ...

AVISOS, EDITAIS E TERMOS DE CONTRATO .................. 11

CÂMARA MUNICIPAL ............................................................. ...

Atos da Prefeita

Portaria N°595/2014

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE, nomear, com base na Lei nº 8344/13, Mariana
Almeida Barcelos, para exercer na Secretaria Municipal de Saúde, o
cargo em comissão de Coordenadora de Fiscalização de Alimentos,
Símbolo DAS-5, com vigência a contar da data de publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 17 de fevereiro de 2014.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

(Republicada por ter saído com incorreção)

Portaria N°944/2014

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE, nomear, com base na Lei nº 8344/13 e Decreto
nº 21/2014, Marta Valéria Areas Vianna , para exercer na Secretaria
Municipal de Educação, Cultura e Esporte, o cargo em comissão de
Assistente Escolar da EM Dr. Alcindor de Moraes Bessa, Classificação
“C”, Símbolo DAS-09, com vigência a contar da data de publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 07 de maio de 2014.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

(Republicada por ter saído com incorreção)

Portaria N°945/2014

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE, nomear, com base na Lei nº 8344/13 e Decreto
nº 21/2014, Rita Maria da Costa Apolinário , para exercer na Se-
cretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte, o cargo em co-
missão de Assistente Escolar da EM Olavo Alves Saldanha Filho,
Classificação “C”, Símbolo DAS-09, com vigência a contar da data de
publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 08 de maio de 2014.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

Id: 1670907

Secretaria Municipal de Governo
Processo Despachado pela Senhora Prefeita

Deferido nos termos do parecer da Procuradoria Geral
PROC. N° NOME
02906/14 Maria Nilza Gonçalves P. Dias
SECRETARIA DE GOVERNO
Em 08/05/14

Suledil Bernardino
- Secretário de Governo -

Id: 1670904

Processo Despachado pela Senhora Prefeita
Deferido nos termos do parecer da Procuradoria Geral

PROC. N° NOME
00621 Jean Maciel Barreto - Fund. Mun. Saúde
SECRETARIA DE GOVERNO
Em 08/05/14

Suledil Bernardino
- Secretário de Governo -

Id: 1670539

Secretaria Municipal de
Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 321/2014.
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GES-

TÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições e
CONSIDERANDO o contrato firmado com a empresa BOR-

ZAN Industria Gráfica e Editora LTDA ME, CNPJ 08.599.652/001-04
que tem por objeto serviço de confecção e impressão de contrache-
ques auto envelopados.

RESOLVE:
Art. 1º - Designar Mônica Ribeiro Tavares, mat. 14392, para

exercer o encargo de Gestor do Contrato no referido contrato.
Art. 2º - Designar Wallace Rosa Coelho, mat. 33171, para

exercer o encargo de Fiscal no referido contrato.
Art. 3º - Designar Natanael de Araújo Silva, mat. 23712, pa-

ra, na ausência do titular, exercer o encargo de Fiscal substituto.
Art. 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua pu-

blicação.
Campos dos Goytacazes, 07 de maio de 2014

Fábio Augusto Viana Ribeiro
- Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas -

Id: 1670894

H O M O L O G A Ç Ã O - PREGÃO 002/2014

Aprovo os atos praticados no procedimento licitatório na modalidade
Pregão Presencial nº 002/2014, processo nº 2014.115.000024-1-PR,
cujo objeto é o registro de preços para futura e eventual aquisição de
material de consumo (café, adoçante, copos descartáveis e garrafão
para água mineral), com a finalidade de atender as necessidades de
diversos setores da Prefeitura Municipal de Campos dos Goytacazes,
em consequência, HOMOLOGO a presente licitação com adjudicação
do seu objeto às empresas vencedoras do pregão em tela, a saber:

ZAX COMÉRCIO, SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS LTDA, inscrita
no CNPJ(MF) sob nº 13.035.703/0001-05, vencedora do registro do
item 01;

HORTO CENTRAL MARATAÍZES LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº
39.818.737/0001-51, vencedora dos registros dos itens 02 e 04;

E. M. COMÉRCIO & PARTICIPAÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ sob o
nº 30.110.332/0001-90, vencedora do registro do item 03.

PUBLIQUE-SE.

Em 07 de maio de 2014.

Fábio Augusto Viana Ribeiro

= Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas =

Id: 1670903

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE SERVIDORES
DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES

PREVICAMPOS
ATO DA PRESIDÊN’CIA Nº. 052/2014

O Presidente do Instituto de Previdência dos Servi-
dores do Município de Campos dos Goytacazes -
PREVICAMPOS, no uso de suas atribuições legais,
devidamente amparado pela Lei nº. 5.247/1991 e
6.786/1999, e pela Portaria nº. 2339/2013,

RESOLVE:
Convocar a Sra. ELIANE MATOS AGUIAR, mat. n°: 28313,

acompanhada de seu pai. ROZEVALDO P. AGUIAR, para comparece-
rem a Junta Médica composta pelos Médicos-Peritos Dr. Manoel Cor-
raes Neto e Dr. Sérgio Medeiros Ribeiro, que será realizada no dia 09
de maio de 2014, às 08 horas (sexta-feira), na sede do PREVICAM-
POS, Av. Alberto Torres, n° 173, Centro, com o objetivo de avaliar o es-
tado geral de saúde do último, conforme solicitação feita no Processo
nº. 2013.115.032477-4-PA-REDUÇÃO DE CARGA HORÁRIA.

Campos dos Goytacazes-RJ, 07 de maio de 2014.
Benilson A. B. Paravidino

Portaria nº. 2339/2013
PRESIDENTE

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº. 053/2014
O Presidente do Instituto de Previdência dos Servi-
dores do Município de Campos dos Goytacazes -
PREVICAMPOS, no uso de suas atribuições legais,
devidamente amparado pela Lei nº. 5.247/1991 e
6.786/1999, e pela Portaria nº. 008/2012,

RESOLVE:
Convocar a Sra. LUCIANA DOS SANTOS NUNES, mat. n°:

19195, acompanhada de sua mãe. MARIA HELENA DOS SANTOS, pa-
ra comparecerem a Junta Médica composta pelos Médicos-Peritos Dr.
Manoel Corraes Neto e Dr. Sérgio Medeiros Ribeiro, que será realizada
no dia 09 de maio de 2014, às 08 horas (sexta-feira), na sede do PRE-
VICAMPOS, Av. Alberto Torres, n° 173, Centro, com o objetivo de ava-
liar o estado geral de saúde do último, conforme solicitação feita no Pro-
cesso nº. 2014.115.000507-0-PA-REDUÇÃO DE CARGA HORÁRIA.

Campos dos Goytacazes-RJ, 07 de maio de 2014.
Benilson A. B. Paravidino

Portaria nº. 2339/2013
PRESIDENTE

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº. 054/2014
O Presidente do Instituto de Previdência dos Ser-
vidores do Município de Campos dos Goytacazes
- PREVICAMPOS, no uso de suas atribuições le-
gais, devidamente amparado pela Lei nº.
5.247/1991 e 6.786/1999, e pela Portaria
nº.2339/2014,

RESOLVE:
Convocar o Sr. CRISTIANO DAS NEVES PEREIRA, mat. n°:

16257, acompanhado de sua mãe. MARINA MARINA DAS NEVES GO-
MES, para comparecerem a Junta Médica composta pelos Médicos-Peri-
tos Dr. Manoel Corraes Neto e Dr. Sérgio Medeiros Ribeiro, que será rea-
lizada no dia 09 de maio de 2014, às 08 horas (sexta-feira), na sede do
PREVICAMPOS, Av. Alberto Torres, n° 173, Centro, com o objetivo de
avaliar o estado geral de saúde do último, conforme solicitação feita no
Processo nº. 2013.115.032997-0-PA-REDUÇÃO DE CARGA HORÁRIA.

Campos dos Goytacazes-RJ, 07 de maio de 2014.
Benilson A. B. Paravidino

Portaria nº. 2339/2013
PRESIDENTE

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº. 055/2014
O Presidente do Instituto de Previdência dos Servi-
dores do Município de Campos dos Goytacazes -
PREVICAMPOS, no uso de suas atribuições legais,
devidamente amparado pela Lei nº. 5.247/1991 e
6.786/1999, e pela Portaria nº. 2339/2013,

RESOLVE:
Convocar a Sra. ROSIMAR LÚCIA DE SOUZA, mat. n°: 13822,

acompanhada de sua filha. LUYZA DE SOUZA CAMPOS, para compa-
recerem a Junta Médica composta pelos Médicos-Peritos Dr. Manoel
Corraes Neto e Dr. Sérgio Medeiros Ribeiro, que será realizada no dia
09 de maio de 2014, às 08 horas (sexta-feira), na sede do PREVICAM-
POS, Av. Alberto Torres, n° 173, Centro, com o objetivo de avaliar o es-
tado geral de saúde do último, conforme solicitação feita no Processo
nº. 2013.115.0329803-0-PA-REDUÇÃO DE CARGA HORÁRIA.

Campos dos Goytacazes-RJ, 07 de maio de 2014.
Benilson A. B. Paravidino

Portaria nº. 2339/2013
PRESIDENTE

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº. 056/2014
O Presidente do Instituto de Previdência dos Servi-
dores do Município de Campos dos Goytacazes -
PREVICAMPOS, no uso de suas atribuições legais,
devidamente amparado pela Lei nº. 5.247/1991 e
6.786/1999, e pela Portaria nº. 2339/2014,

RESOLVE:
Convocar os servidores abaixo relacionados, para comparecer a

Junta Médica Médica, que será realizada no dia 09 de maio de 2014, às
14 horas (sexta-feira), pelos Médicos-Peritos; Dr. Manoel Corraes e Dr.
Sérgio Medeiros Ribeiro, na sede do PREVICAMPOS, Av. Alberto Torres,
n° 173, Centro, com o objeto de avaliar o estado geral de saúde, conforme
solicitação feita nos respectivos processos relacionados:

Servidor Matrícula Processo
LIDIA DE SOUZA A. NO-
GUEIRA

17183 2013.115.028832-2-PA

RENATA RIBEIRO DA
SILVA

13456 2014.115.001085-8-PA

NEIDE DA GAMA MELI-
LA CAMPOS

19266 2014.115.001001-0-PA

NEIDE DAS GRAÇAS R.
DE S. PEREIRA

15433 2014.115.000485-8-PA

ANGÉLICA DE SOUZA F.
QUEIROZ

12994 2014.115.001179-6-PA

REGINA CELI DA C. INÁCIO 18095 2014.115.001594-P-PA
DENISE RAMOS DA S.
FERNANDES

1392 2012.005.017515-1-PA

EDMUNDO CARLOS DE
ARAÚJO VIANA

7147 2013.005.000006-2-PA

LUIZ GONZAGA LEITÃO 324 2013.115.032354-1-PA
NIVALDA M. DA S. RO-
DRIGUES

16951 REAV.READ. FUNC

ANA LIDIA C. MACHADO 13357/16026 REAV.READ. FUNC
ANDREA MARIA V. BAR-
RETO

17700 REAV.READ. FUNC

VALERIA M. SOARES 15107 SUSP.READ. FUNC
MARIA DE CARVALHO 7025 REAV.READ. FUNC
CARLOS JOSÉ C. FER-
NANDES

13585 REAV.READ. FUNC

Campos dos Goytacazes-RJ, 07 de maio de 2014.
Benilson A. B. Paravidino

Portaria nº. 2339/2013
PRESIDENTE

Id: 1670548
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Secretaria Municipal de
Educação, Cultura e Esportes

FUNDAÇÃO CULTURAL JORNALISTA OSWALDO LIMA

Fundação Cultural Jornalista Oswaldo Lima

Superintendência de Cultura e Preservação do Patrimônio
Histórico e Cultural

CONSELHO DE PRESERVAÇÃO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO
E CULTURAL - COPPAM

Ata da reunião do OOPPAM - Conselho de Preservação de Preser-
vação do Patrimônio Histórico e Cultural -, realizada no dia 06 de
Maio de 2014, na Superintendência de Cultura e Preservação do Pa-
trimônio Histórico e Cultural, à Rua Tenente Coronel Cardoso, 91, Al-
tos. *** às 10h15min, após a verificação do quórum regimental, o pre-
sidente, professor Orávio de Campos Soares, deu por abertos os tra-
balhos. *** Presentes os conselheiros: Jorge William Pereira Cabral
e César Romero Ferreira Braga (Secretaria de Obras, Urbanismo e
Infraestrutura); Carlos Ronaldo Macabu Arêas (Secretaria do Meio
Ambiente), Edison Pessanha Braga (Secretaria da Defesa Civil),
Carlos Roberto Bastos Freitas (Fundação Cultural Jornalista Oswal-
do Lima), Mary Jane Araújo (Suplente da conselheira Viviane Daher
Costa). Humberto Neto das Chagas (ANFEA - Associação Norte
Fluminense dos Engenheiros e Arquitetos). *** Participaram, ainda, os
visitantes: Eliezer Abreu de Azevedo, Pedro Salvador de Azevedo,
João Elias Waked Filho (CAJORPA), Luiz Henrique de Azevedo e
Cláudio Valadares (Coordenador das Obras do Centro Histórico).
*** No expediente, foram julgados os seguintes processos: 1) COP-
PAM-CULT 148/2012. (Processo 5381/2012) Protocolo
2012.005.020478-7-PA. Requerente: Pedro Salvador de Azevedo. Imó-
vel: Rua Gil de Góis, 317. Processo retornou ao Conselho, em virtude
do proprietário ter realizado obras no imóvel, preservado/listado pela
Lei 7.972, de 31/03/2008, extrapolando o parecer do COPPAM em
04/09/2012. A proposição, assinada pelo presidente, indicou punição
pecuniária, de acordo com a Lei 8.487, de 30/10/2013. Todavia, sub-
metida a proposição ao conselho, este, por indicação do conselheiro
César Romero Ferreira Braga, seguida pelos demais conselheiros, su-
geriu, em virtude das transformações não terem sido radicais, que o
proprietário, senhor Pedro Salvador de Azevedo, defendido no ato pe-
lo advogado Luiz Henrique de Azevedo, assina um Termo de Ajuste
de Conduta, dando um prazo para que o imóvel retorne à sua ori-
ginalidade. Parecer em 06/05/2014: “O proprietário, livre da multa do
COPPAM, assinará um TAC prometendo restaurar, um mês após o
término do contrato de aluguel do prédio para uma empresa educa-
cional, o imóvel de acordo com sua originalidade, devendo à época
apresentar projeto para a construção de um muro novo, mantendo-se
as multas aplicadas pela Secretaria de Obras, no valor de R$
1.036,99, em favor do Fundo Municipal de Cultura, de acordo com a
Lei 8.487, por se tratar de imóvel listado para tombamento”. *** 2)
COPPAM-CULT 026/2014. Processo 08884/2014. Protocolo
2014.115000887-8-PA. Requerente: William Jaber. Imóvel: Avenida
Visconde do Rio Branco, 320. Pedido de autorização para a constru-
ção de uma loja. Parecer em 06/05/2014: “Nada a opor quanto se nos
solicita. Retornar processo à Secretaria de Obras, Urbanismo e In-
fraestrutura para cumprimento do Código de Obras da municipalida-
de”. *** 3) COPPAM-CULT 027/2014. Processo 1794/2014. Protocolo
2014.115001800-4-PA. Requerente: Neide Louvain Pinudo. Imóvel da
Rua Tenente Coronel Cardoso, 700. Parecer em 06/05/2014: “O Imó-
vel, embora situado em AEIC, não está listado na Lei 7.972, de
31/03/2008; Nada a opor quanto ao se nos solicita. Enviar processo à
Secretaria de Obras, Urbanismo e Infraestrutura para cumprimento do
Código de Obras do Município”. *** 4) COPPAM-CULT 028/2014. Pro-
cesso 5987/2013. Protocolo 2013.115.030154-8-PA. Requerente: Vâ-
nia Tavares Giannattasio Alexim. Rua Marechal Deodoro, 70. Parecer
em 06/05/2014: “Indeferido o pedido; Imóvel está listado na Lei 7.972,
de 31/03/2008; A edificação, típica residência urbana unifamiliar dos
anos 30, encontra-se com suas características originais mantidas,
dentre estas podem ser citadas as colunas com revestimento em pe-
dras, esquadrias em madeira, muro revestido com pedras e fecha-
mento em grades de ferro, telhado com telhas tipo francesa, além de
sua volumetria típica da época; O proprietário, por isso, deverá enviar
projeto de restauro do imóvel, de acordo com a lei 8.487, de
30/10/2013, com prazo de 30 dias, evitando que, pelo abandono, pos-
sa ser depreciado por ação do tempo. Em complemento: O COPPAM
não autorizou “recentemente”, e nem em época alguma, demolições
naquele trecho da Rua Marechal Deodoro”. *** 5) COPPAM-CULT
029/2014. Processo 2161/2014. Protocolo 2014.115.002170-6-PA.
Requerente: RR Engenharia S/A e Outra. Imóvel: Rua Barão de Mi-
racema n° 278/282. Parecer em 06/05/2014: “Não há na vizinhança
nenhum prédio tutelado; Nada a opor quanto ao que se nos solicita;
Enviar à Secretaria de Obras, Urbanismo e Infraestrutura para o cum-
primento do Código de Obras da municipalidade”. *** 6) COPPAM-
CULT 030/2014. Requerente: Andrea Guimarães. Memorial justificativo
solicitando a realização de pequenos reparos no imóvel da Rua Barão
de Miracema, 82. Parecer em 06/05/2014. “Indeferido. Aguardar pro-
cesso solicitando os reparos ora em tramitação na secretaria de Fi-
nanças”. *** 7) COPPAM-CULT 031/2014. Oficio 0059/2014, da IM-
BEG - Imbé Engenharia Ltda. Solicitando autorização para a constru-
ção de uma cabine de alvenaria e destinada a colocação de um
transformador num junto ao muro lateral direito do adro da Igreja do
Terço, à Rua Carlos de Lacerda, para complementar as obras de re-
vitalização do centro histórico, já com autorização da Mitra Diocesana
de Campos. Parecer em 06/05/2014: Considerando a alta relevância
das obras de revitalização do centro histórico, nada a opor quanto ao
que se nos solicita. Enviar expediente, urgente, à IMBEG, para as
providências cabíveis. *** Dando prosseguimento à reunião, o presi-
dente deu a palavra ao arquiteto Cláudio Valadares, autor do projeto
de Revitalização do Centro Histórico, atualmente com a missão de
presidir uma comissão, formada, também, pelo empresário João Elias
Waked Filho, representante da CAJORPA e pela arquiteta Mary Jane
Araújo, representante do COPPAM, no sentido de estabelecer estudos
visando à regulamentação de ações no Centro Histórico. O arquiteto

falou do trabalho da comissão, já em estágio final, faltando apenas a
integração de mais três conselheiros para que se possa apresentar
um diagnóstico da situação que, uma vez conhecido, redundará na
proposta de edição de um decreto vidando normatizar as mudanças
estruturais na atual paisagem urbano. *** Os nomes indicados são: o
museólogo Carlos Roberto Bastos Freitas e os arquitetos Humberto
Neto das Chagas e João Carlos de Souza Coutinho, que assumiram
suas funções. *** Para que seja possível a conclusão do relatório so-
bre as ações no Centro Histórico, uma reunião extraordinária do con-
selho está marcada para a próxima terça-feira, dia 13 do mês em cur-
so. *** às 11h34min como nada mais havia para ser tratada, a reunião
foi encerrada. *** Eu, Maria Lucia Bittencourt da Fonseca, secretária
ad-hoc, lavrei a presente ata, que vai por mim e pelo presidente as-
sinada. *** Campos dos Goytacazes, em 06 de Maio de 2014. X-x-x-
x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-

Maria Lucia Bittencourt da Fonseca - Secretária ad-hoc
Orávio de Campos Soares - Presidente do COPPAM

Id: 1670558

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

A Presidente da Fundação Cultural Jornalista Oswaldo Lima
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vi-
gor, especialmente pela Lei Nº. 8.666/93 e alterações posteriores, HO-
MOLOGA os atos praticados no processo no. 2014.019.000388-P-PR,
convite nº. 006/14, e, em conseqüência, ADJUDICA o seu objeto, a
contratação de empresa especializada em prestação de serviços de
coordenação Executiva dos Trabalhos Operacionais da VIII Bienal do
Livro em Campos dos Goytacazes., à licitante vencedora A.G. AZEVEDO
JUNIOR E MONTEIRO ASSESSORIA E EVENTOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o
nº. 04.950.872/0001-71, com o valor total de R$ 77.900,00 (setenta e
sete mil e novecentos reais).

Em, 07 de maio de 2014.

Patrícia Cordeiro Alves
Presidente da Fundação Cultural Jornalista Oswaldo Lima

Id: 1670889

Campos dos Goytacazes, 06 de Maio de 2014

Publicação Resumida

Processo Administrativo nº 2014.019.000200-7

Objeto: Inexigibilidade de Licitação
Elementos Característicos: Contratação de profissional de

qualquer setor artístico.
Partes: Fundação Cultural Jornalista Oswaldo Lima e Adriana

Manhães Crispim.
Referente: Contratação da cantora Maria Fernanda para par-

ticipação especial com a orquestra municipal no projeto “Aquele Abra-
ço” em Farol de São Tomé.

Preço: 2.000,00
Data: 21/02/2014

Processo Administrativo nº 2014.019.000193-8

Objeto: Inexigibilidade de Licitação
Elementos Característicos: Contratação de profissional de

qualquer setor artístico.
Partes: Fundação Cultural Jornalista Oswaldo Lima e BLK

Produções e Eventos Ltda ME.
Referente: Contratação do cantor Serginho Pagodinho para

participação especial com a orquestra municipal no projeto “Aquele
Abraço” em Farol de São Tomé.

Preço: 2.000,00
Data: 21/02/2014

Processo Administrativo nº 2013.019.000852-0

Objeto: Inexigibilidade de Licitação
Elementos Característicos: Contratação de profissional de

qualquer setor artístico.
Partes: Fundação Cultural Jornalista Oswaldo Lima e Asso-

ciação Newart de Prestadores de Serviços Artísticos e Culturais.
Referente: Contratação do grupo Tá na Mente para apresen-

tação de show musical em Morro do Coco.
Preço: 20.000,00
Data: 30/11/2013

Processo Administrativo nº 2014.019.000203-9

Objeto: Inexigibilidade de Licitação
Elementos Característicos: Contratação de profissional de

qualquer setor artístico.
Partes: Fundação Cultural Jornalista Oswaldo Lima e Alves

Empreendimentos Ltda.
Referente: Contratação da cantora Nya Maia para participa-

ção especial com a orquestra municipal no projeto “Aquele Abraço”
em Farol de São Tomé.

Preço: 2.000,00
Data: 21/02/2014

Processo Administrativo nº 2014.019.000194-5

Objeto: Inexigibilidade de Licitação
Elementos Característicos: Contratação de profissional de

qualquer setor artístico.
Partes: Fundação Cultural Jornalista Oswaldo Lima e G M

Ferreira ME.
Referente: Contratação do cantor Gil Paixão para participação

especial com a orquestra municipal no projeto “Aquele Abraço” em
Farol de São Tomé.

Preço: 2.000,00
Data: 21/02/2014

Processo Administrativo nº 2013.019.000842-3

Objeto: Inexigibilidade de Licitação
Elementos Característicos: Contratação de profissional de

qualquer setor artístico.
Partes: Fundação Cultural Jornalista Oswaldo Lima e L.S.

Campos Eventos e Promoções Ltda.
Referente: Contratação da banda All You Need is Love para

apresentação de show musical no teatro Trianon.
Preço: 40.000,00
Data: 30/11/2013

Processo Administrativo nº 2014.019.000205-3

Objeto: Inexigibilidade de Licitação
Elementos Característicos: Contratação de profissional de

qualquer setor artístico.
Partes: Fundação Cultural Jornalista Oswaldo Lima e E.A.L.

Coelho Roberto ME.
Referente: Contratação da banda Coxinha Gordurosa para

participação especial com a orquestra municipal no projeto “Aquele
Abraço” em Farol de São Tomé.

Preço: 2.000,00
Data: 21/02/2014

Processo Administrativo nº 2014.019.000195-2

Objeto: Inexigibilidade de Licitação
Elementos Característicos: Contratação de profissional de

qualquer setor artístico.
Partes: Fundação Cultural Jornalista Oswaldo Lima e Alves

Empreendimentos Ltda.
Referente: Contratação do cantor Pedro Maia para participa-

ção especial com a orquestra municipal no projeto “Aquele Abraço”
em Farol de São Tomé.

Preço: 2.000,00
Data: 21/02/2014

Processo Administrativo nº 2014.019.000172-6

Objeto: Inexigibilidade de Licitação
Elementos Característicos: Contratação de profissional de

qualquer setor artístico.
Partes: Fundação Cultural Jornalista Oswaldo Lima e CASN

Grupo Musical Ltda.
Referente: Contratação do grupo Força Maior para apresen-

tação de show musical na tenda cultural em Farol de São Tomé.
Preço: 4.000,00
Data: 21/02/2014

Processo Administrativo nº 2013.019.000866-7

Objeto: Inexigibilidade de Licitação
Elementos Característicos: Contratação de profissional de

qualquer setor artístico.
Partes: Fundação Cultural Jornalista Oswaldo Lima e Ponto

Commusica Produções Artísticas Ltda.
Referente: Contratação da cantora Olivia Ferreira para apre-

sentação de show musical na festa de N.Sra da Conceição em Tra-
vessão.

Preço: 16.000,00
Data: 08/12/2013

Processo Administrativo nº 2014.019.000185-5

Objeto: Inexigibilidade de Licitação
Elementos Característicos: Contratação de profissional de

qualquer setor artístico.
Partes: Fundação Cultural Jornalista Oswaldo Lima e Rodri-

gues Promoções e Serviços Eireli ME.
Referente: Contratação da banda Mistura Brasileira para par-

ticipação especial com a orquestra municipal no projeto “Aquele Abra-
ço” em Farol de São Tomé.

Preço: 2.000,00
Data: 21/02/2014

Processo Administrativo nº 2014.019.000173-3

Objeto: Inexigibilidade de Licitação
Elementos Característicos: Contratação de profissional de

qualquer setor artístico.
Partes: Fundação Cultural Jornalista Oswaldo Lima e G M

Ferreira ME.
Referente: Contratação da banda Tudublu para apresentação

de show musical em Santo Eduardo.
Preço: 7.000,00
Data: 22/02/2014

Processo Administrativo nº 2014.019.000206-0

Objeto: Inexigibilidade de Licitação
Elementos Característicos: Contratação de profissional de

qualquer setor artístico.
Partes: Fundação Cultural Jornalista Oswaldo Lima e New

Mix Representações e Distribuidora Ltda.
Referente: Contratação de Os Feras do Pagode para apre-

sentação de show musical na Tira Gosto.
Preço: 4.000,00
Data: 22/02/2014

Processo Administrativo nº 2014.019.000199-1

Objeto: Inexigibilidade de Licitação
Elementos Característicos: Contratação de profissional de

qualquer setor artístico.
Partes: Fundação Cultural Jornalista Oswaldo Lima e Adilson

Santana de Oliveira.
Referente: Contratação do cantor Juninho Simpatia para

apresentação de show musical em Lagoa de Cima.
Preço: 5.000,00
Data: 22/02/2014

Processo Administrativo nº 2014.019.000188-7

Objeto: Inexigibilidade de Licitação
Elementos Característicos: Contratação de profissional de

qualquer setor artístico.
Partes: Fundação Cultural Jornalista Oswaldo Lima e Alves

Empreendimentos Ltda.
Referente: Contratação da banda Bambalada para apresen-

tação de show musical no trio náutico em Farol de São Tomé.
Preço: 4.000,00
Data: 23/02/2014

Processo Administrativo nº 2014.019.000273-P

Objeto: Inexigibilidade de Licitação
Elementos Característicos: Contratação de profissional de

qualquer setor artístico.
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Partes: Fundação Cultural Jornalista Oswaldo Lima e Nova
Agencia e Projetos Eireli ME.

Referente: Contratação do grupo Já É Carnaval para apre-
sentação de show musical na tenda cultural em Farol de São Tomé.

Preço: 6.000,00
Data: 28/02/2014

Processo Administrativo nº 2014.019.000300-3

Objeto: Inexigibilidade de Licitação
Elementos Característicos: Contratação de profissional de

qualquer setor artístico.
Partes: Fundação Cultural Jornalista Oswaldo Lima e Rodri-

gues Promoções e Serviços Eireli ME.
Referente: Contratação da banda Semente da Bahia para

apresentação de show musical em Tocos.
Preço: 8.000,00
Data: 02/03/2014

Processo Administrativo nº 2014.019.000301-0

Objeto: Inexigibilidade de Licitação
Elementos Característicos: Contratação de profissional de

qualquer setor artístico.
Partes: Fundação Cultural Jornalista Oswaldo Lima e Juarez

P. Gomes.
Referente: Contratação de Sabrina a Loirinha do forró para

apresentação de show musical em Santo Eduardo.
Preço: 5.000,00
Data: 02/03/2014

Processo Administrativo nº 2014.019.000258-1

Objeto: Inexigibilidade de Licitação
Elementos Característicos: Contratação de profissional de

qualquer setor artístico.
Partes: Fundação Cultural Jornalista Oswaldo Lima e Adriana

Manhães Crispim.
Referente: Contratação da cantora Maria Fernanda para apre-

sentação de show musical em Travessão.
Preço: 8.000,00
Data: 02/03/2014

Processo Administrativo nº 2013.019.000879-6

Objeto: Inexigibilidade de Licitação
Elementos Característicos: Contratação de profissional de

qualquer setor artístico.
Partes: Fundação Cultural Jornalista Oswaldo Lima e E.A.L.

Coelho Roberto ME.
Referente: Contratação do espetáculo “Presépio Vivo Intene-

rante” e “Auto de Natal” para apresentação teatral nos bairros: Santa
Maria, Santo Eduardo, IPS, Custodópolis, Penha, Nova Brasília, Ar-
quivo Publico, Conselheiro Josino, Imbé e Praça São Salvador.

Preço: 13.000,00
Datas: 12,14,15,18,21 e 22/12/2013

Processo Administrativo nº 2014.019.000271-5

Objeto: Inexigibilidade de Licitação
Elementos Característicos: Contratação de profissional de

qualquer setor artístico.
Partes: Fundação Cultural Jornalista Oswaldo Lima e E. Ro-

drigues de Souza Produções ME.
Referente: Contratação da banda Sabor de Beijo para apre-

sentação de show musical no trio náutico em Farol de São Tomé.
Preço: 21.000,00
Datas: 03 e 05/03/2014

Processo Administrativo nº 2014.019.000329-3

Objeto: Inexigibilidade de Licitação
Elementos Característicos: Contratação de profissional de

qualquer setor artístico.
Partes: Fundação Cultural Jornalista Oswaldo Lima e E. Ro-

drigues de Souza Produções ME.
Referente: Contratação da banda Sabor de Beijo para apre-

sentação de show musical no Pq Aldeia.
Preço: 7.000,00
Data: 13/03/2014

Patrícia Cordeiro Alves Alencar
Presidente da Fundação Cultural Jornalista Oswaldo Lima

Id: 1670888

Secretaria Municipal de Paz e Defesa Social

GUARDA CIVIL MUNICIPAL
Portaria nº. 159/2014

O Comandante da Guarda Civil Municipal, no uso de suas atribuições
legais, com fulcro no Estatuto dos Funcionários Públicos do Município
de Campos dos Goytacazes. - Lei 5.247 de 16 de dezembro de
1991.
RESOLVE:

ELOGIAR os Guardas Civis Municipais SERGIO RIBEIRO DAS DO-
RES, matrícula 13614, MELQUISEDEQUE ESCODINO MACHADO,
matrícula 14483, WELLINGTON MOTA RICARDO, matrícula 14744,
RODRIGO RANGEL PINTO, matrícula 13051, RICARDO VIANA
RANGEL, matrícula 13602, EDUARDO SOUZA AZEREDO, matrícula
13963, CORIOLANO SIMPLICIO DE MIRANDA, matrícula 13568,
WELDER LUIZ ROQUE WERNECK, matrícula 20167, GABRIEL DE
SOUZA PEREIRA, matrícula 18492, RICARDO BARBOSA LEAL,
matrícula 13040 e ANTONIO FERNANDO DO NASCIMENTO MAR-
QUES, matrícula 13959, pelo excelente serviço prestado por ocasião
da visita do Excelentíssimo Procurador-Geral de Justiça do Estado do
Rio de Janeiro a sua comitiva para a inauguração da sede do Mi-
nistério Público na Comarca de São João da Barra, nos dias 08 e 09
de janeiro de 2014. Este é o tipo de procedimento que caracteriza os
servidores desta Instituição, enchendo de orgulho seus superiores. É
com imenso prazer que os louvo. INDIVIDUAL.

Campos dos Goytacazes, 05 de maio de 2014.

Francisco José Pereira Melo
Cmt Geral Interino da GCM

Portaria nº. 160/2014

O Comandante da Guarda Civil Municipal, no uso de suas atribuições
legais, com fulcro no Estatuto dos Funcionários Públicos do Município
de Campos dos Goytacazes. - Lei 5.247 de 16 de dezembro de
1991.
RESOLVE:

ELOGIAR os Guardas Civis Municipais ALCINEI VIEIRA RODRI-
GUES, matrícula 14767, CARLOS CÉSAR S. DE AZEVEDO, matrí-
cula 14778, CLEBER MANHÃES CRESPO, matrícula 14780, DON-
NAVAN DENNIS GOMES FERREIRA, matrícula 13128, DOUGLAS
MARAVILHA DA S. GOMES, matrícula 20057, ALESSANDRO QUIN-
TINO DA HORA, matrícula 14000, ELTON DA CONCEIÇÃO BARRE-
TO, matrícula 13988, EVERALDO DO NASCIMENTO, matrícula
13049, GEVALDO VIEIRA SOARES, matrícula 14005, LADIMIR BAR-
ROS DE MORAES, matrícula 14703 e SÉRGIO ANTONIO TINOCO
MARTINS, matrícula 14733, pelo excelente serviço prestado na Sede
da CODEMCA, no mês de dezembro de 2013, tendo o seu Presiden-
te encaminhado ofício de agradecimento a GCM ressaltando o em-
penho individual dos guardas e o bom resultado do trabalho em equi-
pe desenvolvido. Este é o tipo de procedimento que caracteriza os
servidores desta Instituição, enchendo de orgulho seus superiores. É
com imenso prazer que os louvo. INDIVIDUAL.

Campos dos Goytacazes, 05 de maio de 2014.

Francisco José Pereira Melo
Cmt Geral Interino da GCM

Portaria nº. 161/2014

O Comandante da Guarda Civil Municipal, no uso de suas atribuições
legais, com fulcro no Estatuto dos Funcionários Públicos do Município
de Campos dos Goytacazes. - Lei 5.247 de 16 de dezembro de
1991.
RESOLVE:

ELOGIAR os Guardas Civis Municipais RODRIGO RANGEL PINTO,
matrícula 13051, DIEGO JOÃO MENDES, matrícula 18509 e JORGE

WILSON GOMES DE AZEVEDO, matrícula 13140, pelo pronto aten-
dimento a um ciclista que fora atropelado por um caminhão na BR101
Km 42, no dia 31/03/14, sendo imediatamente feito contato com a
concessionária Autopista Fluminense, que procedeu ao local removen-
do a vítima para o Hospital Ferreira Machado. Este é o tipo de pro-
cedimento que caracteriza os servidores desta Instituição, enchendo
de orgulho seus superiores. É com imenso prazer que os louvo. IN-
DIVIDUAL.

Campos dos Goytacazes, 05 de maio de 2014.

Francisco José Pereira Melo
Cmt Geral Interino da GCM

Portaria nº. 162/2014

O Comandante da Guarda Civil Municipal no uso de suas atribuições
legais, resolve:

Suspender por 01 (um) dia o Auxiliar de Vigilância WAGNER RODRI-
GUES QUEIROZ, matrícula 20060, por ter faltado ao serviço à dis-
posição da Supervisão, na SEDE DA GCM, no dia 06/11/13, e apesar
de formalmente convocado, renunciou ao seu direito de defesa. Com
seu procedimento, contrariou o estabelecido no Artigo 134, incisos III
e X - “São deveres do funcionário: III- observar as normas legais e
regulamentares” e X- ser assíduo e pontual ao serviço, e o Artigo 145
inciso II - “São penalidades disciplinares: II- Suspensão”; todos des-
critos no Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de Campos
dos Goytacazes. - Lei 5.247 de 16 de dezembro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 05 de maio de 2014.

Francisco José Pereira Melo
Cmt Geral Interino da GCM

Portaria nº. 163/2014

O Comandante da Guarda Civil Municipal no uso de suas atribuições
legais, resolve:

Suspender por 02 (dois) dias o Auxiliar de Vigilância WAGNER RO-
DRIGUES QUEIROZ, matrícula 20060, por ter faltado ao serviço à
disposição da Supervisão, na SEDE DA GCM, no dia 10/11/13, e ape-
sar de formalmente convocado, renunciou ao seu direito de defesa.
Com seu procedimento, contrariou o estabelecido no Artigo 134, in-
cisos III e X - “São deveres do funcionário: III- observar as normas
legais e regulamentares” e X- ser assíduo e pontual ao serviço, e o
Artigo 145 inciso II - “São penalidades disciplinares: II- Suspensão”;
todos descritos no Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de
Campos dos Goytacazes. - Lei 5.247 de 16 de dezembro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 05 de maio de 2014.

Francisco José Pereira Melo
Cmt Geral Interino da GCM

Portaria nº. 164/2014

O Comandante da Guarda Civil Municipal no uso de suas atribuições
legais, resolve:

Suspender por 02 (dois) dias o Auxiliar de Vigilância WAGNER RO-
DRIGUES QUEIROZ, matrícula 20060, por ter faltado ao serviço à
disposição da Supervisão, na SEDE DA GCM, no dia 14/11/13, e ape-
sar de formalmente convocado, renunciou ao seu direito de defesa.
Com seu procedimento, contrariou o estabelecido no Artigo 134, in-
cisos III e X - “São deveres do funcionário: III- observar as normas
legais e regulamentares” e X- ser assíduo e pontual ao serviço, e o
Artigo 145 inciso II - “São penalidades disciplinares: II- Suspensão”;
todos descritos no Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de
Campos dos Goytacazes. - Lei 5.247 de 16 de dezembro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 05 de maio de 2014.

Francisco José Pereira Melo
Cmt Geral Interino da GCM

Portaria nº. 165/2014

O Comandante da Guarda Civil Municipal no uso de suas atribuições
legais, resolve:

Suspender por 02 (dois) dias o Auxiliar de Vigilância WAGNER RO-
DRIGUES QUEIROZ, matrícula 20060, por ter faltado ao serviço à
disposição da Supervisão, na SEDE DA GCM, no dia 18/11/13, e ape-
sar de formalmente convocado, renunciou ao seu direito de defesa.
Com seu procedimento, contrariou o estabelecido no Artigo 134, in-
cisos III e X - “São deveres do funcionário: III- observar as normas
legais e regulamentares” e X- ser assíduo e pontual ao serviço, e o
Artigo 145 inciso II - “São penalidades disciplinares: II- Suspensão”;
todos descritos no Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de
Campos dos Goytacazes. - Lei 5.247 de 16 de dezembro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 05 de maio de 2014.

Francisco José Pereira Melo
Cmt Geral Interino da GCM

Portaria nº. 166/2014

O Comandante da Guarda Civil Municipal no uso de suas atribuições
legais, resolve:

Suspender por 02 (dois) dias o Auxiliar de Vigilância WAGNER RO-
DRIGUES QUEIROZ, matrícula 20060, por ter faltado ao serviço à
disposição da Supervisão, na SEDE DA GCM, no dia 22/11/13, e ape-
sar de formalmente convocado, renunciou ao seu direito de defesa.
Com seu procedimento, contrariou o estabelecido no Artigo 134, in-
cisos III e X - “São deveres do funcionário: III- observar as normas
legais e regulamentares” e X- ser assíduo e pontual ao serviço, e o
Artigo 145 inciso II - “São penalidades disciplinares: II- Suspensão”;
todos descritos no Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de
Campos dos Goytacazes. - Lei 5.247 de 16 de dezembro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 05 de maio de 2014.

Francisco José Pereira Melo
Cmt Geral Interino da GCM

Portaria nº. 167/2014

O Comandante da Guarda Civil Municipal no uso de suas atribuições
legais, resolve:

Suspender por 02 (dois) dias o Auxiliar de Vigilância WAGNER RO-
DRIGUES QUEIROZ, matrícula 20060, por ter faltado ao serviço à
disposição da Supervisão, na SEDE DA GCM, no dia 30/11/13, e ape-
sar de formalmente convocado, renunciou ao seu direito de defesa.
Com seu procedimento, contrariou o estabelecido no Artigo 134, in-
cisos III e X - “São deveres do funcionário: III- observar as normas
legais e regulamentares” e X- ser assíduo e pontual ao serviço, e o
Artigo 145 inciso II - “São penalidades disciplinares: II- Suspensão”;
todos descritos no Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de
Campos dos Goytacazes. - Lei 5.247 de 16 de dezembro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 05 de maio de 2014.

Francisco José Pereira Melo
Cmt Geral Interino da GCM

Portaria nº. 168/2014

O Comandante da Guarda Civil Municipal no uso de suas atribuições
legais, resolve:

Suspender por 03 (três) dias o Auxiliar de Vigilância WAGNER RO-
DRIGUES QUEIROZ, matrícula 20060, por ter faltado ao Serviço Ex-
tra, no FAROL DE SÃO THOMÉ, no dia 31/12/13, e apesar de for-
malmente convocado, renunciou ao seu direito de defesa. Com seu
procedimento, contrariou o estabelecido no Artigo 134, incisos III e X -
“São deveres do funcionário: III- observar as normas legais e regu-

lamentares” e X- ser assíduo e pontual ao serviço, e o Artigo 145
inciso II - “São penalidades disciplinares: II- Suspensão”; todos des-
critos no Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de Campos
dos Goytacazes. - Lei 5.247 de 16 de dezembro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 05 de maio de 2014.

Francisco José Pereira Melo
Cmt Geral Interino da GCM

Portaria nº. 169/2014

O Comandante da Guarda Civil Municipal no uso de suas atribuições
legais, resolve:

Suspender por 01 (um) dia o Guarda Civil Municipal JOÃO CARLOS
LEAL PRESTES, matrícula 13115, por ter faltado ao plantão, no TEA-

TRO DE BOLSO, no dia 23/12/13, e apesar de formalmente convo-
cado, renunciou ao seu direito de defesa. Com seu procedimento,
contrariou o estabelecido no Artigo 134, incisos III e X - “São deveres
do funcionário: III- observar as normas legais e regulamentares” e X-
ser assíduo e pontual ao serviço, e o Artigo 145 inciso II - “São pe-
nalidades disciplinares: II- Suspensão”; todos descritos no Estatuto
dos Funcionários Públicos do Município de Campos dos Goytacazes. -
Lei 5.247 de 16 de dezembro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 05 de maio de 2014.

Francisco José Pereira Melo
Cmt Geral Interino da GCM

Portaria nº. 170/2014

O Comandante da Guarda Civil Municipal no uso de suas atribuições
legais, resolve:

Suspender por 01 (um) dia a Auxiliar de Vigilância CATIA GUIMA-
RÃES DE OLIVEIRA, matrícula 18680, por ter faltado ao plantão, no
CAPS DR. JOÃO CASTELO BRANCO, no dia 18/11/13, e apesar de
formalmente convocada, renunciou ao seu direito de defesa. Com seu
procedimento, contrariou o estabelecido no Artigo 134, incisos III e X -
“São deveres do funcionário: III- observar as normas legais e regu-

lamentares” e X- ser assíduo e pontual ao serviço, e o Artigo 145
inciso II - “São penalidades disciplinares: II- Suspensão”; todos des-
critos no Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de Campos
dos Goytacazes. - Lei 5.247 de 16 de dezembro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 05 de maio de 2014.

Francisco José Pereira Melo
Cmt Geral Interino da GCM

Portaria nº. 171/2014

O Comandante da Guarda Civil Municipal no uso de suas atribuições
legais, resolve:

Suspender por 01 (um) dia a Auxiliar de Vigilância CATIA GUIMA-
RÃES DE OLIVEIRA, matrícula 18680, por ter faltado ao plantão, no
CAPS DR. JOÃO CASTELO BRANCO, no dia 29/11/13, e apesar de
formalmente convocada, renunciou ao seu direito de defesa. Com seu
procedimento, contrariou o estabelecido no Artigo 134, incisos III e X -
“São deveres do funcionário: III- observar as normas legais e regu-

lamentares” e X- ser assíduo e pontual ao serviço, e o Artigo 145
inciso II - “São penalidades disciplinares: II- Suspensão”; todos des-
critos no Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de Campos
dos Goytacazes. - Lei 5.247 de 16 de dezembro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 05 de maio de 2014.

Francisco José Pereira Melo
Cmt Geral Interino da GCM

Portaria nº. 172/2014

O Comandante da Guarda Civil Municipal no uso de suas atribuições
legais, resolve:

Suspender por 01 (um) dia a Auxiliar de Vigilância CATIA GUIMA-
RÃES DE OLIVEIRA, matrícula 18680, por ter faltado ao plantão, no
CAPS DR. JOÃO CASTELO BRANCO, no dia 12/12/13, e apesar de
formalmente convocada, renunciou ao seu direito de defesa. Com seu
procedimento, contrariou o estabelecido no Artigo 134, incisos III e X -
“São deveres do funcionário: III- observar as normas legais e regu-

lamentares” e X- ser assíduo e pontual ao serviço, e o Artigo 145
inciso II - “São penalidades disciplinares: II- Suspensão”; todos des-
critos no Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de Campos
dos Goytacazes. - Lei 5.247 de 16 de dezembro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 05 de maio de 2014.

Francisco José Pereira Melo
Cmt Geral Interino da GCM

Portaria nº. 173/2014

O Comandante da Guarda Civil Municipal no uso de suas atribuições
legais, resolve:

Suspender por 01 (um) dia a Auxiliar de Vigilância CATIA GUIMA-
RÃES DE OLIVEIRA, matrícula 18680, por ter faltado ao plantão, no
CAPS DR. JOÃO CASTELO BRANCO, no dia 26/12/13, e apesar de
formalmente convocada, renunciou ao seu direito de defesa. Com seu
procedimento, contrariou o estabelecido no Artigo 134, incisos III e X -
“São deveres do funcionário: III- observar as normas legais e regu-

lamentares” e X- ser assíduo e pontual ao serviço, e o Artigo 145
inciso II - “São penalidades disciplinares: II- Suspensão”; todos des-
critos no Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de Campos
dos Goytacazes. - Lei 5.247 de 16 de dezembro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 05 de maio de 2014.

Francisco José Pereira Melo
Cmt Geral Interino da GCM

Portaria nº. 174/2014

O Comandante da Guarda Civil Municipal no uso de suas atribuições
legais, resolve:

Suspender por 01 (um) dia a Auxiliar de Vigilância CATIA GUIMA-
RÃES DE OLIVEIRA, matrícula 18680, por ter faltado ao plantão, no
CAPS DR. JOÃO CASTELO BRANCO, no dia 27/12/13, e apesar de
formalmente convocada, renunciou ao seu direito de defesa. Com seu
procedimento, contrariou o estabelecido no Artigo 134, incisos III e X -
“São deveres do funcionário: III- observar as normas legais e regu-

lamentares” e X- ser assíduo e pontual ao serviço, e o Artigo 145
inciso II - “São penalidades disciplinares: II- Suspensão”; todos des-
critos no Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de Campos
dos Goytacazes. - Lei 5.247 de 16 de dezembro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 05 de maio de 2014.

Francisco José Pereira Melo
Cmt Geral Interino da GCM

Portaria nº. 175/2014

O Comandante da Guarda Civil Municipal no uso de suas atribuições
legais, resolve:

Suspender por 01 (um) dia a Auxiliar de Vigilância CATIA GUIMA-
RÃES DE OLIVEIRA, matrícula 18680, por ter faltado ao plantão, no
CAPS DR. JOÃO CASTELO BRANCO, no dia 30/12/13, e apesar de
formalmente convocada, renunciou ao seu direito de defesa. Com seu
procedimento, contrariou o estabelecido no Artigo 134, incisos III e X -
“São deveres do funcionário: III- observar as normas legais e regu-

lamentares” e X- ser assíduo e pontual ao serviço, e o Artigo 145
inciso II - “São penalidades disciplinares: II- Suspensão”; todos des-
critos no Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de Campos
dos Goytacazes. - Lei 5.247 de 16 de dezembro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 05 de maio de 2014.

Francisco José Pereira Melo
Cmt Geral Interino da GCM

Portaria nº. 176/2014

O Comandante da Guarda Civil Municipal no uso de suas atribuições
legais, resolve:

Suspender por 01 (um) dia a Auxiliar de Vigilância MARCIA HELOI-
SA RIBEIRO DO ROSARIO, matrícula 20129, por ter faltado ao plan-
tão, na CÂMARA DOS VEREADORES, no dia 26/12/13, e apesar de
formalmente convocada, renunciou ao seu direito de defesa. Com seu
procedimento, contrariou o estabelecido no Artigo 134, incisos III e X -
“São deveres do funcionário: III- observar as normas legais e regu-

lamentares” e X- ser assíduo e pontual ao serviço, e o Artigo 145
inciso II - “São penalidades disciplinares: II- Suspensão”; todos des-
critos no Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de Campos
dos Goytacazes. - Lei 5.247 de 16 de dezembro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 05 de maio de 2014.

Francisco José Pereira Melo
Cmt Geral Interino da GCM

Portaria nº. 177/2014

O Comandante da Guarda Civil Municipal no uso de suas atribuições
legais, resolve:

Suspender por 01 (um) dia o Auxiliar de Vigilância ANDERSON SIL-
VA QUEIROZ, matrícula 20162, por ter faltado ao plantão, na PRAÇA
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DA REPÚBLICA, no dia 21/12/13, e apesar de formalmente convoca-
da, renunciou ao seu direito de defesa. Com seu procedimento, con-
trariou o estabelecido no Artigo 134, incisos III e X - “São deveres do
funcionário: III- observar as normas legais e regulamentares” e X- ser
assíduo e pontual ao serviço, e o Artigo 145 inciso II - “São pena-
lidades disciplinares: II- Suspensão”; todos descritos no Estatuto dos
Funcionários Públicos do Município de Campos dos Goytacazes. - Lei
5.247 de 16 de dezembro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 05 de maio de 2014.
Francisco José Pereira Melo
Cmt Geral Interino da GCM

Portaria nº. 178/2014
O Comandante da Guarda Civil Municipal no uso de suas atribuições
legais, resolve:
Suspender por 01 (um) dia a Auxiliar de Vigilância DAIANE DE FA-
TIMA CORDEIRO GARCIA, matrícula 18508, por ter faltado ao plan-
tão, na SECRETARIA DE OBRAS, no dia 13/12/13, e apesar de for-
malmente convocada, renunciou ao seu direito de defesa. Com seu
procedimento, contrariou o estabelecido no Artigo 134, incisos III e X -
“São deveres do funcionário: III- observar as normas legais e regu-

lamentares” e X- ser assíduo e pontual ao serviço, e o Artigo 145
inciso II - “São penalidades disciplinares: II- Suspensão”; todos des-
critos no Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de Campos
dos Goytacazes. - Lei 5.247 de 16 de dezembro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 05 de maio de 2014.
Francisco José Pereira Melo
Cmt Geral Interino da GCM

Portaria nº. 179/2014
O Comandante da Guarda Civil Municipal, no uso de suas atribuições
legais,
RESOLVE:
NOMEAR os Guardas Civis Municipais ALUIZIO DA SILVA BARRE-
TO, matricula 14779, ERIALDO ALVES MANHÃES, matricula 13045,
HODINEY PERES DE SOUZA, matricula 13056 para Comissão de
Recebimento de Materiais do Programa “Crack, é possível vencer”,
com efeito a contar da data da publicação.

Campos dos Goytacazes, 05 de maio de 2014.
Francisco José Pereira Melo
Cmt Geral Interino da GCM

Id: 1670811

Coordenadoria de Infraestrutura

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS,
URBANISMO E INFRAESTRUTURA

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

O Secretário Municipal de Obras, Urbanismo e Infraestrutura no
uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,
especialmente pela Lei Nº. 8.666/93 e alterações posteriores, HOMO-
LOGA os atos praticados no processo nº. 2014.105.000022-P-PR, To-
mada de Preços nº. 010/14, e, em conseqüência, ADJUDICA o seu
objeto, a obra de construção de rede de drenagem na Comunidade
da Matinha - Parque Guarus, à licitante vencedora ENGEPLANFER EM-
PREENDIMENTOS COMERCIAIS E SERVIÇOS EIRELI - ME, inscrita no CNPJ sob
o nº. 17.232.038/0001-92, com o valor total de R$ 492.823,81 (qua-
trocentos e noventa e dois mil, oitocentos e vinte e três reais e oi-
tenta e um centavos).

PUBLIQUE-SE.

Em 08 de Maio de 2014.

Edilson Peixoto Gomes

= Secretário Municipal de Obras, Urbanismo e Infraestrutura=

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

O Secretário Municipal de Obras, Urbanismo e Infraestrutura no
uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,
especialmente pela Lei Nº. 8.666/93 e alterações posteriores, HOMO-
LOGA os atos praticados no processo nº. 2014.105.000029-0-PR, To-
mada de Preços nº. 009/14, e, em conseqüência, ADJUDICA o seu
objeto, a execução de obras de complementação do prédio (estrutura
física de um pavimento) da E.M. Venda Nova, à licitante vencedora
MAURI EMPREENDIMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº.
11.055.311/0001-74, com o valor total de R$ 713.820,09 (setecentos e
treze mil, oitocentos e vinte reais e nove centavos).

PUBLIQUE-SE.

Em 05 de Maio de 2014.

Edilson Peixoto Gomes

= Secretário Municipal de Obras, Urbanismo e Infraestrutura=

Id: 1670901

AVISOS, EDITAIS E
TERMOS DE CONTRATOS

Procuradoria Geral do Município
XII SELEÇÃO PARA ADMISSÃO AO ESTÁGIO

PROFISSIONALIZANTE DA PROCURADORIA-GERAL
DO MUNICÍPIO

A PROCURADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO, no uso das
atribuições legais que lhe são conferidas e na forma da Lei Municipal
nº. 7.872 de 29 de novembro de 2006, considerando-se revogadas as
disposições contrárias a Lei Federal nº. 11.788 de 25 de setembro de
2008, APRESENTA o GABARITO e a LISTA DOS CLASSIFICADOS
na prova realizada no dia 05 de abril do corrente ano.

GABARITO OFICIAL
QUESTÕES RESPOSTAS

01 D
02 C
03 E
04 D
05 B
06 B
07 A
08 C
09 D
10 D
11 E
12 C
13 E
14 D
15 A
16 E
17 B
18 C
19 A
20 A
21 A
22 D
23 A
24 C
25 D
26 B
27 D
28 E
29 C
30 C
31 A
32 D
33 E
34 D
35 E
36 D
37 C
38 A
39 D
40 C

RELAÇÃO DOS INSCRITOS:

Coloca-
ção

Inscrição n° Nome do Inscrito (a) Nota

1. 2014.017 Thiago Silva de Souza Sá 36
2. 2014.015 Fernanda Cristina de Oliveira An-

drade
34

3. 2014.042 Patricia de Almeida Campos 33
4. 2014.043 Jefferson Queiróz de Sousa 33
5. 2014.001 Thaís Barreto da Silva 32
6. 2014.101 Raquel Mendes Sousa Manhães 31
7. 2014.090 Ana Elisa de Souza Araújo 31
8. 2014.091 Douglas Cordeiro dos Santos

Crespo
31

9. 2014.002 Rayssa Azeredo de Almeida 30

10. 2014.041 Lais Monteiro Alves Tinoco Bar-
bosa Leite

30

11. 2014.103 Thaís Haline de Castro Cabral 30
12. 2014.057 Luis Wagner dos Santos Gomes 29
13. 2014.063 Allice Gomes da Silva Neto 29
14. 2014.108 Jéssica Nunes Tavares 28
15. 2014.030 Marcella Rodrigues Machado 28
16. 2014.045 Leonardo de Souza Queiroga 28
17. 2014.076 Iracema Queiroz dos Santos 28
18. 2014.051 Amanda Batista de Souza 28
19. 2014.011 Yasmin Gabrielly Scimarella Sant

Anna Freitas
28

20. 2014.033 Steffany Garcia Pinheiro de Aze-
vedo

28

21. 2014.044 Aline Fernandes de Souza 27
22. 2014.071 Isadora de Albernaz Linhares 27
23. 2014.079 Vivian Alves Barbosa 27
24. 2014.035 Rhayane Rodrigues de Araújo

Berriel
27

25. 2014.018 Lucas Soares Paes Siqueira 27
26. 2014.025 Manuella Rosário Barros Ribeiro 27
27. 2014.014 Raphael de Lima Lacerda Crespo 27
28. 2014.026 Fabrício Barreto dos Santos

Moura
27

29. 2014.036 Anna Clara Siqueira Alves 27
30. 2014.032 Paula Miranda Guidorizzi 27
31. 2014.047 Christine Souza Oliveira 27
32. 2014.104 Astrea de Oliveira Villares 26
33. 2014.060 Moisés Servulo de Araújo 26
34. 2014.072 Marina Coutinho Nogueira 26
35. 2014.020 Thaís Silva Neto 26
36. 2014.085 João Carlos Viana Braga Neto 26
37. 2014.064 Lívia Gomes Rangel 25
38. 2014.117 Bruna Corrêa Wagner Barros 25
39. 2014.003 Jorge Luis da Silva Dutra 25
40. 2014.083 Leirize Silva de Miranda 25
41. 2014.113 Felipe Jones Gomes Alves Bar-

reto
25

42. 2014.024 Lorena Magalhães Pereira Rocha 25
43. 2014.007 Edna dos Santos Balbino 24
44. 2014.102 Fernanda Arêas Barreto 25
45. 2014.053 Raul Chatel Neto 25
46. 2014.049 Elaine de Jesus da Silva Costa

Azevedo
24

47. 2014.088 Nayara Cordeiro Felicissimo 24
48. 2014.062 Mauro Ramalho Motta de Barros 24
49. 2014.031 Thomas Koch 24
50. 2014.078 Nathalia Florido Osorio 24
51. 2014.034 Gabriela Rangel do Rego 24
52. 2014.054 Rodrigo Duncan Ribeiro Gomes

de Miranda
24

53. 2014.070 Marilene Fonseca dos Santos 23
54. 2014.067 Jéssica Guzzo Rodrigues Borges 23
55. 2014.111 Marcos Jose do Rosário Almeida

Bastos Alves
23

56. 2014.066 Mayara Santos Hespanhol 23
57. 2014.004 Marcela Guimarães Freire 23
58. 2014.038 Lyz Rios Lima Bartolotti 22
59. 2014.013 Raphael Rangel de Souza Oliveira 22
60. 2014.095 Polyanna Vieira de Souza Linhares 22
61. 2014.084 Cecília Helena Peçanha Vianna 22
62. 2014.080 Genilma de Azeredo Martins 21
63. 2014.089 Lucas Sardinha Lopes 21
64. 2014.061 Mariah Favorete Alves Volotão 21
65. 2014.008 André Assad Mocaiber Rabello

dos Santos
21

66. 2014.114 Jéssyca Pinto de Castro 21
67. 2014.075 Kristie Moreira Gomes Neto 21
68. 2014.021 Rayra Monteiro de Souza Silva 21
69. 2014.022 Nicoly Mota da Silva 21
70. 2014.086 Alessandra Gomes Santos 21
71. 2014.059 Debora Angelo Mariano 21
72. 2014.077 Luisa Cordeiro Barbosa 21
73. 2014.105 Luana Aragão Martins 21
74. 2014.087 Edmeia da Silva Pessanha Lage 20
75. 2014.097 Brunna Gomes Rangel Ribeiro 20
76. 2014.100 Joziane Souza Santana da Silveira 20
77. 2014.092 Douglas Seixas do Amaral Soa-

res Giovanini
20

Campos dos Goytacazes, 09 de maio de 2014.
Matheus da Silva José

Procurador-Geral do Município

Id: 1670857

Secretaria Municipal de Fazenda
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Id: 1668011

Secretaria Municipal de Desenvolvimento
Econômico e Turismo

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº. 186/2014

PROCESSO Nº. 2014.119.000041-7-PR

CARTA CONVITE Nº. 021/2014

CONTRATADA: WORKING EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LT-
DA.

CNPJ nº : 05.947.935/0001-01

OBJETO: Prestação de serviços de engenharia na montagem, des-
montagem e locação de estrutura metálica (lona ignifuga na cor bran-
ca com tratamento anti-chamas e black out), para a execução da VIII
Bienal do Livro de Campos dos Goytacazes.

VALOR GLOBAL: 147.900,00 (cento e quarenta e sete mil e novecen-
tos reais).

FORMA DE PAGAMENTO: 30 (trinta) dias.

PRAZO DE CONTRATO: Imediato.

DATA DA ASSINATUTA DO CONTRATO: 30/04/2014

Campos dos Goytacazes, 08 de maio de 2014.

Id: 1670898

Secretaria Municipal de Saúde
EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE CONFERÊNCIA

De acordo com Resolução SES n° 390 de 24 de março de
2014 através de pactuação firmada entre os Conselhos Municipais de
Saúde, CEREST e Secretárias Municipais de Saúde da Região Norte

e Região Noroeste sendo: Aperibé-Bom Jesus do Itabapoana -Con-
ceição de Macabu- Campos dos Goytacazes-Cambuci -Carapebus-
Cardoso Moreira- Italva- Itaocara- Itaperuna- Laje do Muriaé- Mirace-
ma- Macaé- Natividade- Porciuncula- Quissamã- Santo Antonio de Pa-
dua-São Francisco do Itabapoana- São João da Barra- São José de
Uba- São Fidelís- e Varre-Sai -

Resolvem convocar a Primeira Conferência Macrorregional de
Saúde do Trabalhador, a ser realizada no dia 13 de Maio de 2014.

A Conferência será realizada no Município de Campos dos
Goytacazes, na Faculdade de Medicina de Campos no horário das 8h
às 17h: 30min.

Poderão participar as Entidades civilmente organizadas, re-
presentantes do Poder Público, Prestadores de Serviços, Profissionais
de Saúde e Usuários.

As inscrições dos participantes poderão ser realizadas atra-
vés do

E-mail conferenciamacroregional@gmail.com através de ficha
em anexo desse edital ou endereço eletrônico www.campos.rj.gov.br.
Devendo anexar o oficio de indicação do respectivo conselho e seus
delegados, sendo encaminhados até o dia 11 de maio de 2014.

A participação da população se dará da seguinte forma:
Delegados - cidadãos (maiores de 18 anos) representantes

de Entidades da Sociedade Civil Organizada, como Associações de
Moradores de Bairros e Distritos e demais segmentos representativos
dos usuários do Sistema único de Saúde, bem como representantes
dos Prestadores de Serviço, representantes de Profissionais de Saú-
de. Os delegados terão direito a voz e voto.
1- Ouvintes e Convidados - Demais pessoas sem represen-
tação, com direito a voz.
2- A Conferência terá como Tema Central “SAÚDE DO TRA-
BALHADOR, DIREITO DE TODOS E DEVER DO ESTADO.”

Campos dos Goytacazes, 30 de abril de 2014.

Ricardo Ornelas Daibes
Secretário Municipal de Saúde- Aperibé.

Paulo Emilio Bastos Guerra
Secretário Municipal de Saúde- Bom Jesus do Itabapoana.

Agnaldo Peres Mello
Secretário Municipal de Saúde- Cambuci.

Humberto Chaves Dias Junior
Secretário Municipal de Saúde- Cardoso Moreira.

Olympia Souza Mulins
Secretária Municipal de Saúde- Italva.

Wanessa de Oliveira Gonzaga
Secretária Municipal de Saúde- Itaocara.

Juliano da Silva França
Secretário Municipal de Saúde- Itaperuna.

Rodrigo Braga
Secretário Municipal de Saúde- Laje do Muriaé.

Andréa Freire
Secretária Municipal de Saúde- Miracema.

Marilia M. Serrano
Secretária Municipal de Saúde- Natividade.

Izaura Amélia Amado Magalhães
Secretária Municipal de Saúde- Porciúncula.

Enéas Chaves de Oliveira
Secretário Municipal de Saúde- Santo Antonio de Pádua.

Victor César Pavan
Secretário Municipal de Saúde- São José de Ubá.

Waldir Antonio Fabbri
Secretário Municipal de Saúde- Varre-Sai.

Região Norte

Rosana Karla Bichara de Souza
Secretária Municipal de Saúde- Carapebus.

Elisa Maria Sense Ramos
Secretária Municipal de Saúde- Conceição de Macabu.

Flavio Antunes
Secretário Municipal de Saúde- Macaé.

Mara Regina
Secretária Municipal de Saúde- Quissamã.

Edson Fontenelle
Secretária Municipal de Saúde- São Fidelis.

Id: 1670551
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Id: 1670143

Denise Marilia Esteves
Secretária Municipal de Saúde- São João da Barra.

Jaime Tinoco Neves
Secretária Municipal de Saúde- São Francisco do Itabapoana.

Francisco Arthur de Souza Oliveira
Secretário Municipal de Campos dos Goytacazes.

Id: 1670142

Secretaria Municipal de
Família e Assistência Social

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DA INFÂNCIA E JUVENTUDE

EXTRATO DE CONTRATO
PROCESSO n.º 2012.044.000278-6 - PR
PREGÃO nº 003/2013(SOB SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS)
CONTRATO Nº 026/2014
OBJETO: Aquisição de Material de Expediente para atender as neces-
sidades das Instituições de Acolhimento Aconchego, CRA, Cativar, Con-
viver, Projeto Lara e Portal da Infância, dos Programas Desafio Aldeia,
Desafio Guandu, Desafio Travessão, CVA Parque Prazeres, CVA Par-
que Guarus, Fortale-Ser, PCCC, Desafio Sede e CJ (Artes em Madeira
e Oficina de Artesanato), e dos Projetos Bombeiro Mirim e Projetos Es-
peciais Oficinas de Teatro e outros, desenvolvidos pela FMIJ
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO MUNICIPAL DA INFÂNCIA E DA JU-
VENTUDE
EMPRESA: CRISTA CONFECÇÕES DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO LTDA
CNPJ/MF sob o nº 07.005.910/0001-06
VALOR GLOBAL: R$ 29.346,24 (vinte e nove mil, trezentos e qua-
renta e seis reais e vinte e quatro centavos)
Publique-se

Campos dos Goytacazes, 13 de março 2014.
Thiago Cerqueira Ferrugem N. Alves

Matrícula 24047
= Presidente da FMIJ =

Id: 1670902

Secretaria Municipal de
Educação, Cultura e Esportes

CME - Conselho Municipal de Educação
CONVOCAÇÃO ORDINÁRIA
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

Pelo presente Edital, ficam convocados de forma Ordinária,
os Conselheiros que compõem a Câmara de Educação Infantil, para

Coordenadoria de Infraestrutura

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS,
URBANISMO E INFRAESTRUTURA

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº. 0172/2014

PROCESSO Nº. 2013.105.000148-9-PR

CARTA CONVITE Nº. 152/2013

CONTRATADA: JOTESSE E MENDES CONSTRUÇÕES LTDA.

CNPJ nº : 04.876.948/0001-66

OBJETO: Contratação de equipe de sondagem para o Município de
Campos dos Goytacazes.

VALOR GLOBAL: R$ 143.444,37 (cento e quarenta e três mil, qua-
trocentos e quarenta e quatro reais e trinta e sete centavos).

FORMA DE PAGAMENTO: Parcelado.

PRAZO DE CONTRATO: 03 (três) meses.

DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 15/04/2014

Campos dos Goytacazes, 08 de maio de 2014.

Id: 1670900

no período compreendido entre 19 de Maio de 2014 (segunda-feira) à
28 de Maio de 2014 (quarta-feira), às 14 horas, na sede do Conselho,
Avenida Pelinca, nº. 322, participarem de reuniões visando análise re-
ferente às solicitações de Processos de Autorização de Funcionamen-
to de Instituições de Educação Infantil da rede privada e encaminha-
mento de Parecer CME/CEI para apreciação e votação do Conselho
Pleno.

Presidente do Conselho Municipal de Educação

Marinéa Abude de Cerqueira Martins

Id: 1670546


